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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Pereira da Silva, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2010. - Alberto
Aluízio Pacheco de Andrade - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
- Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do recurso.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Carlos
Eduardo Reis Viana contra decisão do Juiz da Vara Única
da Comarca de Itabirito, que julgou parcialmente proce-
dente a ação de indenização proposta por Ray Viana
Sampaio, e improcedente a reconvenção, condenando-o
no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 15% sobre o valor da causa.

Sustenta o apelante que ficou comprovado que o
depósito antecipado dos cheques, negativando seu no-
me junto ao Serasa, causou inúmeros transtornos, fazen-
do jus à indenização pleiteada.

Regularmente intimado, o apelado não se mani-
festou, f. 94-verso.

É o relatório. Decido.
Restou demonstrado nos autos que o apelante emi-

tiu 20 (vinte) cheques no valor de R$ 350,00 (trezentos
cinquenta reais), em favor do apelado, referente a
empréstimo pessoal, transação esta confirmada pelo réu.

Nota-se que os cheques foram apresentados em
data de 13.7.2003 e reapresentados em 17.7.2003.

Com efeito, o cheque pós-datado trata de promes-
sa de pagamento em data posterior, e a sua apresentação
antes da data pactuada representa descumprimento às
condições estabelecidas pelas partes.

Ressalta-se que não há norma expressa que vede a
prática do cheque pré-datado, tendo ele se tornado usual
no comércio, costume este que se baseia na confiança
mútua daquele que o emite, de que terá provisão de fun-
dos na data fixada para sua apresentação, e daquele que
o recebe, de que será apresentado no momento acordado.

Por conseguinte, o costume de se utilizarem cheques
pós-datados instalou o princípio da boa-fé, princípio que
traduz, segundo Orlando Gomes (Contratos, p. 43), “o
interesse social de segurança das relações jurídicas, diz-
se, como está expresso no Código Civil alemão, que as
partes devem agir com lealdade e confiança recíprocas.
Numa palavra, devem proceder com boa-fé”, advindo
daí que, ao emitir-se cheque pós-datado, confia-se em
que a data aprazada será respeitada pelo credor.

Os documentos de f. 66/67 dão notícia da inclusão
do nome do apelante nos cadastros do Serasa pelo
Banco Itaú, em razão de devolução de cheque.

A negativação de nome junto aos órgãos de
restrição ao crédito, por si só, já demonstra o constrangi-
mento sofrido, capaz de abalar moralmente qualquer
pessoa, pois os sentimentos violados dizem respeito aos
conceitos subjetivos que a pessoa ofendida tem de si
própria, referentes à sua boa reputação.

E os transtornos experimentados pelo apelante, em
decorrência da apresentação prematura para o paga-
mento dos cheques emitidos, são suficientes para a con-
figuração dos danos sofridos, uma vez que geraram uma
série de restrições ao seu crédito.

O valor da indenização deve ser suficiente para
compensar o apelante pelos transtornos decorrentes da
apresentação prematura dos cheques, bem como para
atender ao caráter pedagógico, de forma que o ato não
se repita.

O Julgador, ao fixar o valor da indenização, deve
pautar-se pelo bom senso, moderação e prudência,
analisando cada caso concreto, observando os princípios
constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade.

Diante de tais considerações, tenho que uma inde-
nização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) é sufi-
ciente para reparar os danos sofridos pelo apelante.

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para
julgar procedente o pedido inicial, condenando o
réu/apelado a pagar ao autor a quantia de R$ 2.000,00
(dois mil reais), a título de danos morais, devidamente
corrigida, acrescida de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e corrigida monetariamente pelos índices
editados pela CJEMG, a partir da citação, invertendo-se
o ônus sucumbencial.

Custas, pelo apelado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEREIRA DA SILVA e CABRAL DA SILVA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Improbidade administrativa - Prestação de
serviços exclusivos ao Município - Constituição
irregular de pessoa jurídica - Prejuízo ao erário -

Princípios administrativos - Violação - Penalidade

Ementa: Direito constitucional e administrativo. Improbi-
dade administrativa. Constituição irregular de pessoa
jurídica com o objetivo de prestar serviços exclusivos ao
Município. Prejuízo ao erário. Violação dos princípios
administrativos. Recurso provido. Condenação integral
às penalidades previstas na Lei de Improbidade Adminis-
trativa.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00338822..0044..004422111188-44//000011 -
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reconhecendo que os réus praticaram atos de impro-
bidade administrativa, e aplicou-lhes multa civil a favor
do Município no valor de R$10.000,00 para cada.

O apelante, em suas razões recursais, f. 727/734,
pugna pela aplicação integral das penalidades previstas
na Lei de Improbidade Administrativa.

Sem contrarrazões (f. 736).
Em parecer de f. 753/756, a Procuradoria-Geral

de Justiça opinou pelo provimento da apelação apresen-
tada pelo Ministério Público.

Conheço do recurso, porquanto presentes seus
requisitos de admissibilidade.

Cinge-se a questão à possibilidade de condenação
de Sebastião dos Santos Neto e Clebel Ângelo Márcio
Pereira, por atos de improbidade administrativa que
causaram prejuízo ao erário e afrontaram os princípios
constitucionais da Administração Pública.

Como bem registrado na sentença guerreada,
restou comprovado nos autos que o réu Sebastião dos
Santos Neto constituiu pessoas jurídicas em nome de sua
esposa e de seu filho, com o objetivo de prestar serviços
de borracharia e lavagem de veículos ao Município de
Ijaci, sendo ele quem administrava os negócios.

Também se depreende dos autos que o réu Clebel
Ângelo Márcio Pereira concorreu para tanto, tendo admi-
tido essa prestação de serviços exclusiva ao Município de
Ijaci, quando do período de sua gestão.

A Lei nº 8.429/92, que trata dos atos de impro-
bidade administrativa e da penalidade civil aplicável aos
que os praticam, com fundamento na Constituição da
República e visando limitar e condicionar a atuação do
agente público, impõe estrita obediência aos princípios
norteadores da Administração Pública.

Por conseguinte, todo agente público deve, sempre,
ao gerir a coisa pública, levar em conta o dever de pro-
bidade, lealdade, retidão, honestidade, impessoalidade,
imparcialidade, seriedade, diligência e responsabilidade,
sob pena de macular o princípio da boa-fé objetiva,
chamando para si as sanções da Lei de Improbidade
Administrativa.

Segundo a referida lei federal, existem três grupos de
atos de improbidade administrativa, quais sejam: aqueles
previstos no art. 9, que importam em ganho patrimonial
ilícito ao agente ímprobo; aqueles previstos no art. 10, que
causam, em suma, prejuízo ao erário; e aqueles previstos
no art. 11, que implicam violação aos princípios que regem
a Administração Pública.

Em face das circunstâncias fáticas apresentadas nos
autos, restou caracterizada a improbidade administrativa
por violação dos princípios citados (art. 11), bem como
pela consequente lesão ao patrimônio público (art. 10).

Saliente-se que o princípio da moralidade no Direito,
especialmente no Direito Administrativo, não é mais regido
por um conceito indeterminado, mas, ao contrário, trata-se
de um princípio constitucional cuja inobservância macula
de ilegitimidade os atos praticados pelos agentes que
servem à Administração Pública.

SSaannttooss NNeettoo,, 22ºº)) MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAppeellaaddooss:: SSeebbaassttiiããoo ddooss SSaannttooss NNeettoo,, MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, CClleebbeell ÂÂnnggeelloo
MMáárrcciioo PPeerreeiirraa ((eexx-PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall ddee IIjjaaccii)) - RReellaattoorr::
DDEESS.. CCAARRRREEIIRRAA MMAACCHHAADDOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a Pre-
sidência do Desembargador Brandão Teixeira, incorporan-
do neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos jul-
gamentos e das notas taquigráficas, EM NÃO CONHECER
DO PRIMEIRO RECURSO. DAR PROVIMENTO AO
SEGUNDO RECURSO, VENCIDO O REVISOR.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2010. - Carreira
Machado - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. CARREIRA MACHADO - Sr. Presidente. São
duas apelações: de Sebastião dos Santos Neto e do
Ministério Público. Há um despacho, nos autos, no qual
não conhecia dos dois recursos, depois fiz uma retratação
quanto ao recurso do Ministério Público.

Em relação ao primeiro recurso, não conheço, por
intempestividade.

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente.  Peço
vista dos autos.

Súmula - PEDIU VISTA O REVISOR. O RELATOR
NÃO CONHECIA DA PRIMEIRA APELAÇÃO.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PRESIDENTE (CAETANO LEVI LOPES) - O jul-
gamento deste feito foi adiado na sessão do dia
2.2.2010, a pedido do Revisor, após votar o Relator não
conhecendo da primeira apelação.

Com a palavra o Desembargador Brandão
Teixeira.

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente. Também
não conheço da primeira apelação.

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo.

DES. CARREIRA MACHADO -  Trata-se de recurso
de apelação interposto pelo Ministério Público do Estado
de Minas Gerais contra sentença de f. 703/708 prolata-
da pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Lavras, que, nos autos da ação civil por atos
de improbidade administrativa ajuizada pelo apelante
em face de Sebastião dos Santos Neto e Clebel Ângelo
Márcio Pereira, julgou procedentes os pedidos iniciais,
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A respeito, cite-se respeitável doutrina:

A obediência ao princípio da moralidade administrativa impõe
ao agente público que revista todos os seus atos das carac-
terísticas de boa-fé, veracidade, dignidade, sinceridade, res-
peito, ausência de emulação, de fraude e de dolo. São qua-
lidades que devem aparecer, de modo explícito, em todos os
atos administrativos praticados, sob pena de serem con-
siderados viciados e sujeitos aos efeitos da nulidade. (CAR-
VALHO, Raquel Melo Urbano. Curso de direito administrativo.
Salvador: Jus Podivm, 2008, p. 108.)

Segundo a doutrina administrativista:

O favorecimento pessoal ou de terceiro, em situações carac-
terizadoras de ilegalidade e muita vez de desvio de finalidade e
de abuso de poder, por certo que configura improbidade
administrativa. (DECOMAIN, Pedro Roberto. Improbidade
administrativa. São Paulo: Dialética, 2007, p. 25.)

A improbidade administrativa é entendida como a
desonestidade que infringe a moralidade administrativa. É,
na verdade, o ato contrário ao de probidade, que significa
qualidade de probo, integridade de caráter, honradez. Ou
seja, improbidade é o mesmo que desonestidade, mau
caráter, falta de probidade. 

Nesse contexto, pode-se entender que o ato de im-
probidade administrativa é aquele praticado por agente
público, contrário às normas da moral, à lei e aos bons
costumes, com falta de honradez e de retidão de conduta
no modo de agir perante a administração pública direta,
indireta ou fundacional envolvidas pelos Três Poderes.

Sobre a honestidade na Administração Pública,
leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Quando se exige probidade ou moralidade administrativa, isso
significa que não basta a legalidade formal, restrita, da atuação
administrativa, com observância à lei; é preciso também a
observância de princípios éticos, de lealdade, de boa fé, de
regras que assegurem a boa administração e disciplina interna
da Administração Pública. (Direito administrativo. 15. ed. São
Paulo: Atlas, 2003.)
Ocorre que, para que nasça a responsabilidade

por ato de improbidade administrativa que lesione o
patrimônio público, indispensável a presença de dolo ou
culpa na conduta do agente em sua forma subjetiva, que
resta inconteste nos autos em relação a ambos os réus.

Nesse sentido, ensina a doutrina que 

O ato de improbidade administrativa supõe que a conduta
lesiva ao erário, dolosa ou culposa, comissiva ou omissiva,
seja ilegal. (PAZZAGLINI FILHO, Marino e outros. Improbida-
de administrativa. 4. ed. São Paulo: Atlas, 1999, p. 73.)

Hely Lopes Meirelles, ao dispor sobre a responsabi-
lização do agente público, mostra que esta deve 

resultar de conduta culposa ou dolosa no desempenho do
cargo, desde que cause danos patrimoniais ao Município ou

a terceiros. (Direito municipal brasileiro. 6. ed. São Paulo:
Malheiros, p. 600.)

A respeito da aplicação das sanções previstas na
Lei Federal nº 8.429/92, ensina Maria Sylvia Zanella Di
Pietro:

No caso da lei de improbidade, a presença do elemento
subjetivo é tanto mais relevante pelo fato de ser objetivo pri-
mordial do legislador constituinte o de assegurar a pro-
bidade, a moralidade, a honestidade dentro da Administra-
ção Pública. Sem um mínimo de má-fé, não se pode cogitar
da aplicação de penalidades tão severas como a suspensão
dos direitos políticos e a perda da função pública. (DI PIE-
TRO, Maria Sylvia Zanella. Curso de Direito Administrativo.
15. ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 689.)

Dessa maneira, patente a manifesta afronta aos
princípios constitucionais administrativos na prestação ex-
clusiva de serviços ao Município por pessoa jurídica cons-
tituída irregularmente pelo réu Sebastião dos Santos Ne-
to, bem como o intuito de lesionar o patrimônio público.

Com razão o Ministério Público, portanto, quanto
à necessidade da condenação dos réus nas demais
penalidades previstas pela Lei de Improbidade Adminis-
trativa, já que demonstraram não possuir a ilibação ou ho-
nestidade e moral necessárias, ou condições para o exercí-
cio de funções públicas administrativas.

Por isso, dou provimento ao recurso, para condenar
os réus, além de ao pagamento de multa civil: à perda das
funções públicas por ventura exercidas; à proibição de con-
tratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incen-
tivos fiscais e creditícios, direta ou indiretamente, ainda que
por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios
majoritários, pelo prazo de três anos; à suspensão dos seus
direitos políticos por cinco anos.

Custas, pelos apelados.

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Em mãos, na qualidade
de Revisor, a apelação cível interposta pelo Ministério
Público do Estado de Minas Gerais em face da r. sentença
que, nos autos de ação civil pública por ato de impro-
bidade administrativa ajuizada pelo recorrente em face de
Sebastião dos Santos Neto e Clebel Ângelo Márcio Pereira,
julgou parcialmente procedente o pedido inicial para con-
denar os réus nos termos do art. 11, I, da Lei Federal nº
8.429/92 e aplicar-lhes, na forma de seu art. 12, a pena
de multa civil em favor do Município de Ijaci, no valor de
R$ 10.000,00 para cada um, corrigidos monetariamente
pelos índices da CGJ e acrescidos de juros de 1% ao mês,
ambos a partir da data de prolação da sentença, devendo
os réus, também, pagar as custas processuais, pro rata.

O eminente Desembargador Relator deu provimento
ao recurso do Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais para condenar os réus, além de ao pagamento de mul-
ta civil: à perda das funções públicas por ventura exercidas;
à proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais e creditícios, direta ou in-
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Por essas razões, e diante da ausência de prejuízo
material comprovado nos autos, convém reconhecer que a
sanção determinada na r. sentença parece razoável e con-
forme ao princípio da proporcionalidade. A multa civil apli-
cada na r. sentença, no patamar de R$ 20.000,00 reais, se
mostra razoável diante do disposto no art. 12, parágrafo
único, da LIA.

À luz de tais considerações, peço vênia ao eminente
Relator para divergir e negar provimento ao recurso inter-
posto pelo Ministério Público.

É o meu voto.

DES. CAETANO LEVI LOPES - Peço vênia para acom-
panhar o eminente Relator e dar provimento à segunda
apelação.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO PRIMEIRO
RECURSO. DERAM PROVIMENTO AO SEGUNDO
RECURSO, VENCIDO O REVISOR.

. . .

diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de três anos;
e à suspensão dos seus direitos políticos por cinco anos.

Peço vênia para divergir.
Registre-se que as partes foram intimadas a especifi-

car eventuais provas que desejassem produzir, mas apenas
o ora apelante se manifestou, requerendo o julgamento
antecipado da lide (f. 693).

O i. Magistrado, então, julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial, asseverando que restara comprova-
do nos autos que o réu Sebastião dos Santos Neto
(Vereador) constituíra pessoas jurídicas em nome de sua
esposa e de seu filho, com o objetivo de prestar serviços de
borracharia e lavagem de veículos ao Município de Ijaci,
sendo que era o próprio réu quem, de fato, administrava o
negócio. Que tal conduta teria infringido o art. 30, I, a, da
Lei Orgânica do Município de Ijaci.

Quanto ao réu Clebel Ângelo Márcio Pereira, resta-
ria claro nos autos que concorrera para as irregularidades,
pois admitira a prestação exclusiva de serviços de borra-
charia e lavagem de veículos ao Município por vereador,
sabendo da vedação contida na Lei Orgânica, o que ca-
racterizaria ato de improbidade administrativa, tipificado no
art. 11, I, da LIA.

Data venia, a r. sentença não merece reparos.
De fato, como ressaltado pela r. sentença, não se po-

deria olvidar o argumento do réu Sebastião dos Santos
Neto de que o Município usufruíra dos serviços e que, por
isso, inexistiria prejuízo material. Tal questão restou resolvi-
da pelo i. Magistrado, no sentido de que, a toda evidência,
o Município teria gozado dos serviços prestados, sendo os
valores cobrados, ao que tudo indicava, não exorbitantes.

Essa questão, admitida como presumida na r. sen-
tença, não restou afastada pela parte que teria o ônus de
provar tal fato, ou seja, a ora apelante. Esta, nas razões
recursais, afirma que houve lesão ao erário e enriqueci-
mento ilícito da fornecedora, mas não demonstra qual teria
sido o dano, nem a sua extensão. A apelante afirma que:

Assim, ao autorizar os pagamentos indevidos ao Vereador, o
ex-Prefeito Clebel Ângelo Márcio Pereira praticou os atos de im-
probidade administrativas previstos no art. 10, I e IX, da Lei
8.429/92, causando prejuízos ao erário, e, supletivamente, o
ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, que
atenta contra os princípios da Administração Pública (f. 733).

Ora, autorização de pagamentos indevidos, por si
só, não demonstra a existência de dano reparável. Para
que haja o ressarcimento do efetivo prejuízo, necessária a
produção de prova nesse sentido. Não produzida referida
prova, não há como acolher a argumentação para se esta-
belecer o exato valor do dano reparável. Como afirmado
pelo apelante, os valores pagos pelo Município ao
vereador foram totalizados em R$ 6.732,56, na data de 18
de dezembro de 2003 (f. 516/517, 3º volume). Contudo,
não há comprovação nos autos de que não houve a
prestação do serviço pela fornecedora nem se os serviços
foram superfaturados.

Embargos à execução - Art. 791, III, do CPC -
Suspensão do processo - Prescrição

intercorrente - Impossibilidade - Exequente
Intimação pessoal - Necessidade - Bem de

família - Devedor - Proprietário de mais de um
imóvel - Entidade familiar - Imóvel utilizado como
moradia permanente - Direito à proteção da Lei

8.009/90

Ementa: Embargos de devedor. Execução. Processo sus-
penso na forma do art. 791, III, do CPC. Prescrição
intercorrente. Impossibilidade. Necessidade de inti-
mação pessoal do exequente. Bem de família. Devedor
proprietário de mais de um imóvel. Imóvel utilizado
como moradia permanente da entidade familiar.
Direito à proteção da Lei nº 8.009/90.

- Suspensa a execução pela inexistência de bens pe-
nhoráveis em nome do devedor, não tem curso o prazo de
prescrição, nos termos dos art. 266, 791, III, e 793 do
CPC. Para que se possa reconhecer a prescrição intercor-
rente, é necessária a intimação pessoal da parte.

- O fato de o devedor ser proprietário de mais de um bem
imóvel não impede que o imóvel por ele utilizado como
moradia permanente seja considerado bem de família,
para fins da impenhorabilidade prevista na Lei nº
8.009/90. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00004400..0066..004455882211-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee AArraaxxáá - AAppeellaannttee:: JJooããoo RRaaffaaeell RRiibbeeiirroo -
AAppeellaaddoo:: BBaannccoo MMeerrccaannttiill ddoo BBrraassiill SS//AA - LLiittiissccoonnssoorrttee::


